
PORTARIA Nº 38/2026

Altera a Portaria nº 21, de 9 de fevereiro de 
2026,  que  designa  servidores  para 
coordenação, acompanhamento e consolidação 
de  documentos  e  informações  necessárias  à 
prestação de contas da Câmara Municipal, em 
conformidade com a Nota Técnica nº 38/2025 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere, conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 
31 de março de 2022, resolve:

Art. 1º  Fica alterado o Art. 1º da Portaria nº 21, de 9 de fevereiro de 2026, que 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º  Designar o servidor Marlon Bif, matrícula nº nº 134, inscrito 
no  CPF  sob  nº  XXX.088.XXX-XX,  ocupante  do  cargo  de  Oficial 
Legislativo, e a servidora Kauana Pereira de Souza, matrícula nº 137, 
inscrita  no  CPF sob  nº  XXX.360.XXX-XX,  ocupante  do  cargo  de 
Auxiliar Legislativo, para atuarem na coordenação, acompanhamento 
e consolidação de documentos e informações necessárias à prestação 
de  contas  da  Câmara  Municipal,  referentes  ao  exercício  de  2026.. 
(NR)”

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 13 dias do mês de março de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO 

Presidente da Câmara
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 38/2026

Altera a Portaria nº 21, de 9 de fevereiro de
2026, que designa servidores para coordenação,
acompanhamento e consolidação de documentos
e informações necessárias à prestação de contas
da Câmara Municipal, em conformidade com a
Nota Técnica nº 38/2025 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere,
conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 31 de março de
2022, resolve:
 
Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Portaria nº 21, de 9 de
fevereiro de 2026, que passa a vigorar com as seguintes
alterações:
 
“Art. 1º Designar o servidor Marlon Bif, matrícula nº 134,
inscrito no CPF sob nº XXX.088.XXX-XX, ocupante do
cargo de Oficial Legislativo, e a servidora Kauana Pereira
de Souza, matrícula nº 137, inscrita no CPF sob nº
XXX.360.XXX-XX, ocupante do cargo de Auxiliar
Legislativo, para atuarem na coordenação,
acompanhamento e consolidação de documentos e
informações necessárias à prestação de contas da Câmara
Municipal, referentes ao exercício de 2026. (NR)”

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 13 dias do mês de março de
2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
[ Assinado Digitalmente]
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